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No mundo, o Brasil é um dos maiores produtores de commodities agrícolas, que são dependentes de 

agrotóxicos para a sua produção1. Em 2021 o país foi o maior exportador mundial de soja do planeta, 

com 91 milhões de toneladas2. A área cultivada entre 2010 e 2020 cresceu 27,6%, enquanto a 

quantidade de agrotóxicos comercializados aumentou 78,3%, evidenciando o aumento mais 

expressivo no uso de agrotóxicos3. Em 2020 o volume de agrotóxicos comercializados no Brasil foi de 

685.746 toneladas. No período entre 2013 e 20204, os estados com as maiores quantidades de 

agrotóxicos comercializados foram: MT (18,5%), SP (14,2%), RS (11,5%), PR (11,3%), GO (8,5%), MG 

(7,0%) e MS (6,2%). 

A soja é a commodity mais cultivada no Brasil e, para a safra de 2022/2023, a área plantada de soja 

foi superior a 43 milhões de hectares. É a cultura que mais utiliza agrotóxicos - mais de 63% do total 

aplicado no país, seguida pelo milho (13%) e a cana-de-açúcar (5%)5. Em 2022, o total de agrotóxicos 

comercializados em MS foi superior a 48 mil toneladas6. Para deixar a situação mais crítica, nas áreas 

de fronteira com o Paraguai e a Bolívia há muitos casos de contrabando de agrotóxicos proibidos no 

Brasil7. 

O avanço da produção de commodities e o desmatamento exercem forte pressão nos territórios 

indígenas8. Lavouras adjacentes às terras indígenas (TIs) resultam na exposição das comunidades, 

seus rios e córregos, causada pela deriva dos agrotóxicos que transpassam os limites dos latifúndios9. 

Esses impactos violam os direitos humanos, à terra, à saúde e à soberania e à segurança alimentar e 

nutricional. Além disso, a pulverização de agrotóxicos tem sido usada sobre as terras e os corpos 

indígenas como forma de exterminá-los, pois lutam pela demarcação dos seus territórios e são um 

empecilho para a expansão do agronegócio9. Contudo, os estudos sobre contaminação por 

agrotóxicos em TIs são escassos no país9.  

O Mato Grosso do Sul é o estado com a terceira maior população indígena do Brasil, correspondendo, 

em 2022, a 116 mil pessoas11. As comunidades indígenas no estado foram cercadas pelas grandes 

lavouras. Por isso, o cotidiano dos Guarani e Kaiowá tem sido marcado, histórica e geograficamente, 

pela desterritorialização e precarização imposta pelo “colonialismo interno”8 em frentes do 

agronegócio. Esses povos lutam há anos pela retomada de seus territórios de vida, os tekoha, e 

contra a contaminação por agrotóxicos. 

Em 2015, a retomada Guyra Kambi’y (Dourados), com cerca de 150 indígenas Guarani Kaiowá, sofreu 

um ataque químico de um avião que pulverizava uma lavoura a 15 m da comunidade. Esta situação é 

proibida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, vedando a aplicação aérea de 

agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500 m de povoações, cidades, vilas e 

bairros, ou a uma distância mínima de 250 m de mananciais de água, moradias isoladas e 

agrupamentos de animais13. Laudo pericial da Polícia Federal constatou que, nesse caso, a aplicação 

ocorreu fora dos parâmetros legais. Após o fato, crianças e adultos da comunidade apresentaram 

dores de cabeça e garganta, diarreia, febre e irritação na pele e nos olhos14. Moradores alegam que as 

aplicações ocorrem nas mesmas circunstâncias desde 201315. 

Diante do uso massivo de agrotóxicos na produção de commodities e da situação vulnerável dos 

povos Guarani Kaiowá, este trabalho avaliou a presença e a concentração de agrotóxicos em água de 

nascentes, rios, abastecimento e chuva em duas comunidades indígenas circundadas por lavouras no 

Mato Grosso do Sul. É fundamental monitorar a qualidade de água nas comunidades afetadas e 



informá-las sobre seus direitos à saúde e à soberania alimentar, como direito humano, promovendo 

uma vigilância crítica e participativa em saúde. 

Figura 1 - Localização das comunidades estudadas. 

A Retomada Guyraroká, município de Caarapó, ocupa uma área de 58 ha, na qual residem cerca de 

100 indígenas Guarani Kaiowá. Já a Aldeia Jaguapiru está localizada na Reserva Indígena de Dourados 

(RID), município de Dourados. Conforme os dados da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI)16, 

em 2014 residiam nos 3.539 ha da reserva cerca de 15 mil pessoas. As etnias que prevalecem nas 

aldeias são: Kaiowá, Ñandeva e Terena.  

As duas comunidades apresentam realidades semelhantes: ambas sobrevivem da agricultura, 

utilizando técnicas tradicionais e sem uso de insumos industrializados. Se encontram em 

vulnerabilidade social, contudo, a Retomada Guyraroká está numa condição de maior fragilidade, 

uma vez que seu território não está demarcado. 

O estudo foi conduzido entre 2021 e 2022, quando foram realizadas, em cada comunidade, coletas de 

água superficial, de abastecimento e da chuva em três períodos diferentes, seguindo o calendário 

agrícola para o cultivo de soja. Conforme verificado nos resultados, a quantidade de ingredientes 

ativos (IAs) encontrados nas amostras de água foi significativa. Em 82,2% das amostras foram 

detectados pelo menos um agrotóxico. Isso quer dizer que as comunidades estão expostas aos 

agrotóxicos por várias vias de acesso a água, seja das nascentes, pelo abastecimento público ou pela 

água da chuva, que, com tantos IAs presentes, contamina as hortas e os sistemas aquáticos, os 

animais e as pessoas. Além disso, a não constatação de determinado agrotóxico não conclui a sua 

inexistência no ambiente.  

No Brasil, a regulamentação dos valores máximos em água superficial são estabelecidos pela 

Resolução 357/200519 do Conama, para água de Rios Classe I. Já os valores máximos permitidos em 

água potável para abastecimento humano são estabelecidos pela Portaria 888/2021 do Ministério da 

Saúde20. Embora as concentrações de todos os IAs quantificados nas duas comunidades (36,2% das 

amostras) estejam abaixo dos valores restabelecidos nessas duas regulamentações (VM e VMP), 

podem resultar em efeitos crônicos a todos os seres vivos. 

A legislação de agrotóxicos na União Europeia (UE), estabelece que o VMP de qualquer IA na água 

para consumo humano é de 0,1 µg/L, portanto, mais restritivo do que a maioria dos VMPs brasileiros. 

Um exemplo é o do 2,4-D, um dos IAs que mais apareceu nas amostras, cujo VMP no Brasil é de 300 

µg/L, o que representa 300 vezes mais do que na UE. Se fôssemos considerar o VMP da UE neste 

trabalho, 45,5% de todas as quantificações estariam acima do limite máximo permitido. 

A legislação da UE também regulamenta o somatório das concentrações de IAs encontradas por 

amostra, em que o VMP é 0,5 µg/L. O somatório das concentrações encontrado em 56,6% das 

amostras da Retomada Guyraroká é maior do que este valor. Na amostra de água de abastecimento 

foram encontrados dez IAs e o somatório das concentrações foi de 2,0 µg/L, quatro vezes maior do 

que a permitida pela UE, o que representa risco à saúde e ao meio ambiente. 

As avaliações de risco de agrotóxicos para o ambiente e para organismos vivos são realizados por 

ingrediente ativo e na sua forma mais pura. Estudos sobre os efeitos sinérgicos de dois ou mais IAs 

atuando juntos no ambiente são quase inexistentes, porém as evidências científicas encontradas 

afirmam que essa mistura é mais tóxica do que cada agrotóxico separadamente21. Os produtos 

comerciais são compostos pelo IA, acrescido de outros produtos químicos chamados de inertes, mas 

que também podem ser tóxicos quando interagem com outras substâncias ou liberados no ambiente, 

e não são considerados nas avaliações. 



Para agravar, no Brasil, 36,8% (146 IAs) dos agrotóxicos com registro para uso não são permitidos na 

UE. Dos 22 IAs encontrados nas duas comunidades, 15 tem seus usos proibidos na UE (Ametrina, 

Atrazina, Carbendazim, Carbofurano, Ciproconazol, Diuron, Epoxiconazol, Fipronil, Imidacloprido, 

Metomil, Profenofós, Propiconazol, Propoxur, Simazina e Tiametoxam). A razão da proibição do uso 

destes agrotóxicos na UE está associada a efeitos adversos em seres vivos a eles expostos3. 

Nas amostras de água superficial (córregos e nascentes) coletadas nas duas comunidades foram 

detectados 16 IAs, sendo nove proibidos na UE e apenas quatro constam na Resolução do Conama19. 

Portanto, apesar de as concentrações não estarem acima dos VMP, há grande quantidade de 

agrotóxicos, com alto poder tóxico nas nascentes dessas comunidades, podendo causar séria 

exposição crônica, sem que haja nenhuma forma legal de acompanhamento pelo estado. As 

nascentes não são apenas fonte de água para os Guarani Kaiowá, elas têm valor cultural. As famílias 

utilizam as águas superficiais para tomar banho (lazer), pesca de subsistência, oferta à criação animal 

e aos animais silvestres, além de serem locais sagrados. Logo, o impacto da exposição é amplificado. 

Em relação às amostras de água de abastecimento das comunidades, ou seja, a água que as pessoas 

bebem, cozinham, se higienizam, entre outras atividades, foram encontrados 12 IAs. Destes, sete são 

proibidos na EU e três não constam da Portaria 888/2021 do Ministério da Saúde21, portanto não são 

monitorados (Azoxistrobina, Clomazona e Propiconazol). Esse último, um dos IAs mais frequentes, é 

um herbicida com efeitos mutagênicos, teratogênicos e endócrinos reconhecidos em pesquisas22 

A maior quantidade de IAs diferentes (16) foi encontrada nas amostras de água da chuva, dentre 

estes, 12 deles proibido na UE. Também foi detectado o Carbofurano, que tem o uso proibido no 

Brasil e, segundo os critérios da Anvisa, é mutagênico, teratogênico, provoca danos ao aparelho 

reprodutor e é mais perigoso ao humano do que os testes laboratoriais demonstraram23.  

A chuva com agrotóxicos é uma situação muito grave, pois indica que há contaminação em todos os 

ambientes, podendo alcançar locais onde não há aplicação direta, especialmente no Mato Grosso do 

Sul, onde as barreiras biogeográficas são poucas e distantes,25. Não existe no Brasil regulamentação 

para os VMPs de agrotóxicos na água da chuva, portanto não há programas de monitoramento para 

essa exposição na saúde humana, nem no ambiente. 

De maneira geral, os IAs encontrados estão classificados nas classes toxicológicas com maiores riscos 

sobre a saúde humana. É imprescindível ressaltar as informações encontradas nas amostras sobre os 

IAs comprovadamente ou possivelmente cancerígenos e/ou desreguladores endócrinos. Há inúmeras 

evidências científicas recentes12,26,27 afirmando não haver dose segura para exposição a produtos que 

provocam tais enfermidades. Ou seja, o menor traço de IA que provoca câncer ou é desregulador 

endócrino pode expor a população a riscos, mesmo que estejam abaixo do VMP. Nessa condição 

enquadram-se o 2,4-D e a Atrazina. Esta última, já proibida na UE por sua condição de desreguladora 

endócrina, responsável por alterações nos ciclos menstruais de mulheres e hipotireoidismo, por 

exemplo, além de comprovadamente cancerígena em testes laboratoriais. O 2,4-D não é proibido 

mas passa por um rigoroso controle de uso, também desregulador endócrino e possivelmente 

cancerígeno em humanos28. 

Alguns dos agrotóxicos presentes nas amostras de água de ambas as comunidades, como o Fipronil, 

que teve a maior quantidade de detecções por amostra (frequente em quase 70%) e os 

neonicotinóides Imidacloprido e Tiametoxam (detectados em 18,8% das amostras) são considerados 

pouco tóxicos sob a perspectiva da saúde humana. Contudo, são os maiores responsáveis pelo 

desaparecimento das abelhas em âmbito mundial29. Portanto, nossos resultados indicam que há risco 

à soberania e à segurança alimentar e nutricional, pois impede a produção de alimentos livres de 

agrotóxicos, bem como a produção de alimentos dependentes de polinizadores, o que pode interferir 

diretamente na cultura alimentar, especialmente dos povos originários, que têm a base alimentar 



calcada em alimentos da biodiversidade local, comprometida pela presença dos agrotóxicos no 

ambiente. Isso sem considerar o recurso melífero, tanto para autoconsumo quanto para renda.  

Na Guyraroká, indígenas relatam a dificuldade de produzir alimentos devido à deriva dos agrotóxicos 

aplicados no entorno. Algumas famílias já não plantam certos cultivos porque é frequente a perda da 

produção, optam por produzir apenas tubérculos e raízes, restringindo significativamente a segurança 

alimentar e nutricional e impactando a cultura alimentar da comunidade.  

Outra questão fundamental se refere ao consumo da água propriamente dita. Mesmo que haja 

condições de as comunidades acessarem água para beber de outras fontes, o contato com as águas 

contaminadas para higiene pessoal, lazer e limpeza, entre outros usos, continua sendo veículo de 

exposição e risco de intoxicação aguda e crônica, pois a via de absorção de todos os agrotóxicos 

descritos acima não é unicamente oral. Os agrotóxicos apresentam absorção dérmica, respiratória e 

ocular. O simples ato de banhar-se já é um meio de exposição.  

Moradores da Retomada Guyraroká relataram mal-estar e sintomas como dores de cabeça, diarreia, 

dor de estômago, tonturas, mal-estar e problemas de pele. Na Aldeia Jaguapiru, 90% das famílias já 

sentiram mal-estar devido ao agrotóxico pulverizado nas lavouras adjacentes e relataram sintomas 

como ardência na boca, tontura, diarreia, vômito e dor de cabeça. Moradores da Guyraroká afirmam 

que não entram mais em alguns rios devido aos problemas de pele que ocorrem posteriormente. 

Situações que corroboram com o evidenciado por Gonçalves et al.32. 

Essa salvaguarda por parte dos povos originários expostos aos agrotóxicos só se dará se houver: a) 

políticas públicas de vigilância de base territorial e participativa, o que temos chamado na área de 

saúde e ambiente de vigilância popular da saúde e do ambiente1; b) implementação efetiva da 

Vigilância em Saúde das Populações Expostas aos Agrotóxicos (VSPEA); c) ações intersetoriais de 

combate à pulverização aérea, definição de territórios livres de agrotóxicos; d) demarcação de terras 

indígenas e reforma agrária; e) incentivo à autonomia e à efetiva participação dos povos originários 

nos processos decisórios. Todas essas ações devem ocorrer de forma intersetorial e participativa, e 

devem ter a agroecologia como premissa epistemológica, de matriz produtiva e tecnológica e 

orientadora dos processos de tomada de decisão, formulação, gestão e monitoramento das políticas 

públicas9. 
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